
M O Ç Ã O  Nº 010/08
F o l h a  Nº  dois

Senhor Presidente:

Considerando que o Centro  de Integração Empresa-Escola  -  CIEE é uma
associação filantrópica de direito privado, sem fins lucrativos, beneficente, de assistência social e
reconhecidamente  de  utilidade pública,  que,  dentre  vários  programas,  possibilita  aos  jovens
estudantes brasileiros formação integral,  ingressando-os ao mercado de trabalho, através de
Treinamento e Programas de Estágio;

Considerando que o maior objetivo do CIEE nestes 43 anos de existência é
encontrar para os estudantes de nível médio, técnico e superior uma oportunidade de estágio
que os auxiliem a colocar em prática tudo o que aprendem na teoria.

Considerando que o  CIEE de  Bauru  tem cerca  de  dois  mil  e  quinhentos
estudantes de nível médio, profissionalizante e de curso superior estagiando em empresas de 54
cidades da região;

Considerando  que  a  instituição  está  instalada  há  mais  de  15  anos  no
município e nesse período encaminhou mais de 10 mil estagiários a 450 empresas cadastradas,
nos vários ramos de atividade;

Considerando  que  o  CIEE,  com  suas  seis  principais  iniciativas  como:
Programa Aprendiz Legal, Programa Pessoas com Deficiência, Programa de Alfabetização de
Adultos,  Programa  de  Desenvolvimento  Estudantil,  Programa  de  Orientação  e  Informação
Profissional e Programa de Educação à Distância, totalmente gratuitos para seus beneficiários e
com resultados expressivos, avança na busca de um Brasil melhor e assim procura cumprir a
missão definida pelos seus fundadores;

Considerando que as boas idéias se perpetuam, e que o CIEE, já com seus
quarenta  e  três  anos  passados,  é  fiel  aos  objetivos  de  seus  fundadores,  empresários  e
educadores  que  sonharam  em  propiciar  aos  estudantes  um  contato  mais  próximo  com  a
realidade  do  mercado  de  trabalho  e  assim  preparar  melhor  o  capital  humano  brasileiro,
propomos esta

M O Ç Ã O  D E  A P L A U S O  ao Centro de Integração Empresa-Escola -
CIEE,  através  dos  senhores  Nilson  Furlan  Bueno  Junior,  Supervisor  de  Unidade  de
Operação, e Luiz Gustavo Coppola, Superintendente, pelos relevantes serviços prestados
à classe estudantil,  integrando-os no Mercado de Trabalho  e  principalmente  pela  sua
atuação em nossa cidade ao longo de seus 15 anos de atividades.

Sala "Benedito Moreira Pinto", em
25 de fevereiro de 2008

ANTONIO FARIA NETO


